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ENCAMINHAMENTOS DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

DA CÂMARA TÉCNICA 28/01/2021  
 

 
 

ASSUNTOS ABORDADOS 

 
PAUTA 

1. Recurso financeiro a ser utilizado para a aquisição de equipamentos para rede de frio. 
Recurso federal. 

2. Unidades Sentinelas de Síndrome Gripal do estado de SC: implementação, reforço, 
composição, utilização do recurso; 

3. Recurso para Campanha de Cirurgias Eletivas: Portaria MS 3.641/2021: R$ 11.932.953,16; 
4. Recurso Covid Portaria MS 3.896/2021, recurso de R$ 32.623.321,31. 

 
ABORDAGEM TÉCNICA DOS ASSUNTOS ANTES DA REUNIÃO 
 

Material abordado disponível no Portal do COSEMS 
 
https://www.cosemssc.org.br/material-da-camara-tecnica-extraordinaria-de-gestao-e-regulacao-28-
01-2021/  
 
ENCAMINHAMENTOS 
 

1. Recurso financeiro a ser utilizado para a aquisição de equipamentos para rede de 

frio. Recurso federal; 

Este assunto foi apresentado pela área da Vigilância em Saúde da SES e teve aprovação dos 

membros presentes; 

2. Unidades Sentinelas de Síndrome Gripal do estado de SC: implementação, reforço, 

composição, utilização do recurso; 

Este assunto foi apresentado pela área da Vigilância em Saúde da SES e teve aprovação dos 

membros presentes; 

 

Os itens 1 e 2 como não tiveram membros presentes referente a área técnica em questão, foi 

solicitado pelo COSEMS que haja um fortalecimento desta Câmara Técnica que teve suas reuniões 

extintas a um bom tempo, portanto como o regimento da CIB é quem define os critérios para a definição 

das Câmaras ficou afirmado este compromisso de fortalecimento de cada área, pois se estava aprovando 

https://www.cosemssc.org.br/material-da-camara-tecnica-extraordinaria-de-gestao-e-regulacao-28-01-2021/
https://www.cosemssc.org.br/material-da-camara-tecnica-extraordinaria-de-gestao-e-regulacao-28-01-2021/


 

 

assuntos sem representantes municipais dessa área.  

3. Recurso para Campanha de Cirurgias Eletivas: Portaria MS 3.641/2021: R$ 

11.932.953,16; 

Este assunto tinha duas situações a se encaminhar: 

Alocação do Teto Federal da Portaria Ministerial nº 3.641/20 – A metodologia 

apresentada pela SES foi entendida pelos participantes. 

Dois períodos de produção (2019 e 2020) que definiam o critério a ser utilizado para a 

distribuição do Teto foram apresentados e por considerar que o ano de 2019 é o mais coerente na 

questão de produção apresentada foi excolhido como o período que define a produção utilizada para 

dividir o Teto na proporcionalidade. 

Alguns municípios noi ano de 2019 não apresentaram produção, porém em 2020 possuiam 

e foi acatado que estes municípios farão parte da divisão do Teto. 

Será feita uma deliberação Adreferendum e será enviada a área técnica do Ministério da 

Saúde como sugere a Portaria para que seja publicada a Portaria de alocação dos 11 milhoes. 

Definição da Nova deliberação CIB da Campanha – Vários apontamentos por parte dos 

participantes municipais foram feitos na prévia no período da manhã. 

Todas as observações foram esclarecidas na reunião da tarde e acatadas pela SES. 

O COSEMS se prontificou de passar a SES as anotações para inclusão e adequação da 

Deliberação que também será aprovada como Adreferendum. 

Assim que a Deliberação com as anotações do COSEMS estiverem prontas passaremos ao 

conhecimento de todos. 

4. Recurso Covid Portaria MS 3.896/2021, recurso de R$ 32.623.321,31; 

A SES não apresentou material antes da reunião e como já era de se esperar apresentou 

uma proposta de deixar na integralidade todo o recurso para a SES. 

A justificativa foi baseada nos custos excessivos que a SES teve com a COVID para com os 

seus hospitais próprios, contratualizados e OS, inclusive justificando ter gasto muito recurso da 

arrecadação próprio, coisa que os municípios Plenos não tiveram. 

Uma das justificativas foi também para cusear os leitos não habilitados COVID, situação que 

a SES se comprometeu de fazer na CIB do final do ano passado para cumprir de ves seu papel 

designado no Plano de Ação no Combate a Pandemia aprovado na CIB em março de 2020. 

Por parte dos municípios aproposta não foi interpretada de maneira justa, haja vista que os 

mesmos gastos da SES também foram feitos pelos municípios. 

A Portaria ministerial deixa claro que o recurso deve ser empregado para os municípios e 

gestão estadual com critérios válidos e justos. 



 

 

O custeio da Portaria é para os Fundos Municipais e Estadual de Saúde e não para finaciar 

hospital como propunha a SES, o COSEMS propos uma divisão do recurso na proporcionalidade 

para todoos os municípios do Estado sem excessão e a gestão estadual. 

A SES propos alocar para os municípios e Gestão Estadual que apresentarem seus gastos 

com recursos próprios utilizados na contratualização dos serviços para a COVID. 

O COSEMS entende que este não é o melhor critério para estabelecer essa divisão e 

portanto, apresentará a SES sua proposta até o dia 05 de fevereiro, final da semana que vêm. 

Assim que a proposta estiver pronta estaremos apresentando a todos para conhecimento e 

contribuição. 

01 - EMAIL DO MINISTERIO DA SAUDE REFERENTE A PARCELA 2º 2021 

O problema registrado pelo Ministério da Saúde teve como conseguencia a repetição dos 

Tetos da competência janeiro/21 em fevereiro/21. 

Portanto, a GECOA/SES fará neste mês de fevereiro/2021 deliberação CIB Adreferendum 

para a competência Março 2021 e incluirá os remanejamentos de Teto da competência fev/21 não 

consolidada mais ajuste desses mesmos remanejamentos retroativo a competência fev/21 não 

consolidada. 

Nesta deliberação também serão feitas as solicitações de remanejamento de Teto 

encaminhadas e as pendentes que estão na GECOA e não foram feitas pro equivocos de fluxo de 

envio.  

Não foi falado na reunião por ser pauta, porém esperamos nes ta Deliberação estar o 

Encontro de Contas da Campanha de Cirurgias Eletivas Novembro/20 e Encontro de Contas da 

Oncologia período de abril a junho de 2020. 

03 - Minuta Deliberação xxx-CIB Hemato Chapecó 

Este assunto não estava na pauta, mas foi encaminhado material. 

A pedido do município de Chapecó este remanejamento de Teto da Hematologia 

Oncológica da região do Oeste alocado nos Hospitais de Fpolis da SES para o Hospital Regional do 

Oeste será apenas para o mês de abril de 2020. 

 

Desde já estamos a disposição.  

 

 
 

Fábio Antônio de Souza 

Assessor Técnico em Controle, 

Avaliação e Processamento de Dados 

 


